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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Outros

TERRA NOVA NOVA 
GAPRE 

ATA DE REUNIÃO FEITA ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA, E 
PERMISSIONÁRIOS DOS BOXES E COMERCIOS INTERNOS DO MERCADO 

MUNICIPAL — CENTRO 

Aos seis dias do mês de Fevereiro de dois mil e vinte, na sala de reuniões do Gabinete da 
Prefeitura Municipal de Terra Nova/Ba., presidida pelo SR° EDMILSON DE LIMA BOMFIM, 
Subsecretário da SEDUR, com a presença da Funcionária SYLÉSIA E. A NASCIMENTO, 
coordenadora da Vigilância Sanitária ambos representando o ente municipal, do outro lado as 
partes interessadas, MARILEIDE MARIA F. LINS, IVANIL AURORA ARGOLO, JOSÉ DA PAZ, 
NEUZA DOS REIS SANTOS, RICARDO BARBOSA e UYARA ZELES SANTOS LOPES, 
representando CÉLIA VIANA DOS SANTOS. Foi apresentada a pauta da reunião pelo Sr. 
Ednilson, pontuando o horário de funcionamento do referido mercado e a organização e higiene do 
local, falou sobre as denuncias recebidas quanto ao abandono do prédio, que segundo os próprios 
comerciantes o mercado foi encontrado aberto varias vezes sem nenhum segurança no local, o Sr. 
Ricardo sinalizou que por varias vezes já teria feito o pedido para tratar desta mesma pauta e 
estava satisfeito por aquilo que estava sendo apresentado pela gestão concernente ao Mercado 
Municipal, o Sr. José da Paz também falou da importância, pois em dado momento ele teve 
prejuízo por causa da desorganização onde foi furtado de dentro do mercado varias caixas de 
cerveja sua, que até hoje os responsáveis não foram encontrado, a Coordenadora da V. Sanitária, 
explicou sobre a importância da higienização do local, da retirado dos materiais que não são 
utilizados, mas que são amontoados dentro do mercado, o Sr. Ednilson reforçou sobre a segurança 
do prédio público, como responsabilidade do ente municipal, citando a necessidade da troca dos 
cadeados, do concerto das portas quebradas e da presença de um funcionário que será 
responsável pela abertura e fechamento do mercado de acordo o horário que foi lido e discutido 
pelos presentes, cujas normas será regulamentada por decreto e publicada tendo força de lei após 
a sua publicação. O subsecretário falou ainda da importância de fomentar o movimento do mercado 
municipal com a intenção de trazer a feirinha de fim de semana para dentro do mercado, 
finalizando, ficou acertado que o funcionamento do mercado se dará da seguinte forma mediante 
decreto municipal: 
Art. 1° - O Mercado Municipal será franqueado ao público das 6:30 às 21:30 horas nos dias 
úteis correspondentes a Terça Feira, Quarta Feira e Quinta Feira. 
§ 1 - Será Franqueado ao público o horário especial das 6:30 às 23:30 horas para utilização 
nos dias correspondentes a Segunda Feira, Sexta Feira, Sábado e Domingo. 
§ 2 — O horário especial que trata o paragrafo anterior estende-se em período de feriados 
comemorativos e festivos, observando a necessidade de fomentar a economia do município. 
Art. 20  - Os permissionários dos boxes deverão abrir seus boxes e/ou bancas para o publico 
nos mesmos horários previstos no artigo anterior. 
Parágrafo Único. Para a entrada de mercadorias, arrumação e limpeza das bancas, os 
carregadores de volumes e os mercadores terão entrada meia hora antes da abertura ao 
público, havendo uma tolerância de permanência, para os mercadores, de meia hora após o 
fechamento. 
Art. 30  - Sob pretexto algum os permissionários poderão antecipar ou retardar as entradas e 
saídas acima estabelecidas e ninguém poderá pernoitar no mercado. 
Art. 4° - A desobediência a qualquer dos dispositivos acima acarretará a rescisão da 
Permissão. 
Art. 5° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Nada mais a tratar foi encerrada a presente reunião às 17:00, com todos os presente assinando a 
lista de presença 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

LISTA DE PRESENÇA Da la REUNIÃO/2020 DOS 
PROPRIETÁRIOS DAS BARRACAS DO MERCADO MUNICIPAL 

DE TERRA NOVA 

LOCAL; SEDE DA PREFEITURAIGABINETE 
DATA: 06/02/2020 
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